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I - RELATORIO

Submete-se a ,apreciagéc\n desta Comissdo, o Projeto de Lei n® 941, de
2016, que “Dispde sobre a utilizagdo dos créditoslrefe‘rentés a licenga prémio e
précatférios para pagarﬁento-de dividas pessoais dos agentes pt’Jincos do
Distrito Federal,” contraidas junto ao Banco de Brasilia - BRB e da outras

providéncias”. .

Pelo projeto em seu art. 1°; fica assegurado aos agentes publicos do
Distrito Federal que tenhém ‘créditos referentes a precatdrios, -oriundos do

Distrito Federal, o direito de utilizd-los para o pagamento de suas dividas .

pessoais junto ao Banco de Brasilia — BRB. Este pagamento poderd ser utilizado
para amortizar ou quitar dividas bancérias contraidas por meio de crédito
consignado ou descontados diretamente nas contas correntes.
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O Projeto prevé ainda que os agentes publicos do Distrito Federal ja
apos\entados podem’ utilizar os créditos referentes a licenca prémio, também
para o.pagamento das suas dividas junto ao Banco de Brasilia. -

Relata a auto'ra, em sua justificativa, que o presente Projeto de Lei busca
garantir aos agentes pﬂblicos do Distrito Federal que possuem dividas junto ao
Banco de Brasilia, o direito de utilizar suas licengas prémios e precatdrios para a

quitagdo destas dividas. .

A proposicdo foi lida em 23 de fevereiro de 2016 e foi encaminhada a
esta Comissdo de Assuntos Sociais (CAS) para andlise de mérito. -

No dmbito desta Comissdo de Assuntos Sociais ndo foram apresentadas:

emendas no prazo.regimental.
. E o relatorio.
II — VOTO DO RELATOR

-~ Conforme o art. 65, I, b, do Regimento Interno da Cémara Legislativa do
Distrito Federal, cabe a Comiss3o de Assuntos Sociais analisar e, quando
necessario, emitir parecer sobre o mérito das proposi¢cdes que versem sobre
“questoes relatlvas ao trabalho prevudencua e assisténcia soaal”

O referido Projeto de Lei 'pOSSibilita a utilizac;éo de precatdrios oriundos
do DF, de titularidade dbs‘agentes,pl]blicos para amortizacdo ou quitacdo das
suas dividas junéo ao Banco de Brasilia. ;

A broposigéo objeti\)a ainda a utilizagdo do crédito da licenca prémio dos‘
agentes publicos’ aposentados, con\qértida em pecdnia,” também para o
pagémentd total ou parcial de dfvidas contraidas junto ao BRB.
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E justamente neste ponto -qué a proposicao ganha' respaldo desta
- Comissao de Assuntos Sociais, visto que a aludida matéria e de ordem publica e
alcant;a os anseios dos agentes publicos do DF.

. Por todo o exposto e a importancia da matéria, manifestamo-nos, nesta -
Comissd0 de Assuntos Sociais, pela APROVAGCAO do Projeto de Lei n® '
94\1/2(_)16, em face de sua oportunidade e conveniéncia. ' |

"E o parecer,

' Sala das ComissGes, em 2016.

beputado C=) IOTT PO vereenmenns .

Presidente

)
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